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EDITAL  N.º 37 / 2026 
 

Dra. Cristina Lasalete Cardoso Vieira, Presidente da Câmara Municipal do Marco de Canaveses:  

TORNA PÚBLICO, para efeito do disposto no artigo 56º do anexo I da Lei nº75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação, que a Câmara Municipal em sua reunião de 08 de maio de 2026, tomou as seguintes deliberações as quais 
foram aprovadas em minuta, nos termos do artigo 57º do diploma acima referido. 
1. Ata da reunião ordinária da Câmara Municipal nº 08/2026, realizada em 24 de abril de 2026. Aprovada por 
unanimidade. 
2. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município do Marco de Canaveses e o Grupo Desportivo 
de Manhuncelos  
Deliberado por unanimidade  aprovar a proposta e minuta do contrato programa de desenvolvimento desportivo, nos 
termos apresentados a celebrar entre o Município do Marco de Canaveses e o Grupo Desportivo de Manhuncelos, para 
comparticipação financeira no valor de 3.000,00 € (três mil euros), para a prossecução do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento Associativo. Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para 
assinatura no respetivo contrato-programa. 
3. Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município do Marco de Canaveses e a Associação de 
Cicloturismo de Manhuncelos;  
Deliberado por unanimidade aprovar a proposta e minuta do contrato programa de desenvolvimento desportivo, nos 
termos apresentados a celebrar entre o Município do Marco de Canaveses  e a Associação de Cicloturismo de 
Manhuncelos, para comparticipação financeira no valor de 600.00 € (seiscentos euros), para a prossecução do 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Associativo.Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu 
substituto legal para assinatura no respetivo contrato-programa. 
4. Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município do Marco de Canaveses e a Associação 
Desportiva de Carvalhosa; 
Deliberado por unanimidade  aprovar a proposta e minuta do contrato programa de desenvolvimento desportivo, nos 
termos apresentados a celebrar entre o Município do Marco de Canaveses  e a Associação Desportiva de Carvalhosa, 
para comparticipação financeira no valor de 3.000,00 € (três mil euros), para a prossecução do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento Associativo.Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para 
assinatura no respetivo contrato-programa. 
5. Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município do Marco de Canaveses e a Academia de 
Patinagem do Marco; 
Deliberado por unanimidade  aprovar a proposta e minuta do contrato programa de desenvolvimento desportivo, nos 
termos apresentados a celebrar entre o Município do Marco de Canaveses  e a Academia de Patinagem do Marco, para 
comparticipação financeira no valor de 22.980,00 € (vinte e dois mil novecentos e oitenta euros), para a prossecução do 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Associativo.Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu 
substituto legal para assinatura no respetivo contrato-programa. 
6. Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município do Marco de Canaveses e a Associação 
Swimrun, Nós Nadamos, Nós Corremos; 
Deliberado por unanimidade aprovar a proposta e minuta do contrato programa de desenvolvimento desportivo, nos 
termos apresentados a celebrar entre o Município do Marco de Canaveses  e Associação Swimrun, Nós Nadamos, Nós 
Corremos, para comparticipação financeira no valor de 5.000,00 € (cinco mil euros), para a prossecução do Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Associativo.Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal 
para assinatura no respetivo contrato-programa. 
7. Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e a Associação de Patinagem do Porto; 
Deliberado por unanimidade aprovar a proposta e minuta do Protocolo de Colaboração nos termos apresentados a 
celebrar entre o Município do Marco de Canaveses e a Associação de Patinagem do Porto, o qual visa regular a 
utilização do Pavilhão Bernardino Coutinho.Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto 
legal para assinatura no respetivo Protocolo. 
8. Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e o Centro Social e Paroquial de São Romão de 
Carvalhosa;  
Deliberado por unanimidade aprovar a proposta e minuta do Protocolo de Colaboração nos termos apresentados a 
celebrar entre o Município do Marco de Canaveses e o Centro Social e Paroquial de São Romão de Carvalhosa, para uma 
comparticipação financeira no valor de 1.200,00 € (mil e duzentos euros), de acordo com candidatura apresentada. 
Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para assinatura no respetivo Protocolo. 
9.  Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e a Casa do Povo de Tabuado - Centro 
Social Interfreguesias; 
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Deliberado por unanimidade aprovar a proposta e minuta do Protocolo de Colaboração nos termos apresentados a 
celebrar entre o Município do Marco de Canaveses e a Casa do Povo de Tabuado - Centro Social Interfreguesias, para 
uma comparticipação financeira no valor de 1.200,00 € (mil e duzentos euros), de acordo com candidatura 
apresentada.Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para assinatura no respetivo 
Protocolo. 
10. Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e a Associação das Obras Sociais de S. 
Vicente de Paulo - Centro Social de S. Martinho de Soalhães;  
Deliberado por unanimidade aprovar a proposta e minuta do Protocolo de Colaboração nos termos apresentados a 
celebrar entre o Município do Marco de Canaveses e a Associação das Obras Sociais de S. Vicente de Paulo - Centro 
Social de S. Martinho de Soalhães, para uma comparticipação financeira no valor de 1.200,00 € (mil e duzentos euros), 
de acordo com candidatura apresentada. 
Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para assinatura no respetivo Protocolo. 
11. Protocolo de Cooperação entre o Município do Marco de Canaveses e a Junta de Freguesia de Santo Isidoro e 
Livração;  
Deliberado por unanimidade aprovar a proposta e minuta do Protocolo de Colaboração nos termos apresentados a 
celebrar entre o Município do Marco de Canaveses e a Junta de Freguesia de Santo Isidoro e Livração, para uma 
comparticipação financeira no valor de 5.000,00 € (cinco mil euros), de acordo com candidatura apresentada, para 
aquisição de uma viatura. 
Mais foi deliberado dar poderes à Senhora Presidente ou seu substituto legal para assinatura no respetivo protocolo. 
12.  Programa de procedimento para o exercício de atividade de restauração e bebidas – BARES – a instalar na Rua 
Edgar Cardoso nas Festa do Marco 2026;  
Deliberado por unanimidade  aprovar a proposta apresentada e respetivo Programa de Procedimento para o exercício 
de atividade de restauração e bebidas – BARES – a instalar na Rua Edgar Cardoso nas Festa do Marco 2026. 
13. Requalificação da Casa dos Arcos – Centro Interpretativo do Vinho Verde – Prorrogação de prazo e aprovação da 
minuta de contrato;  
Deliberado por maioria, com três abstenções dos Senhores Vereadores, Mário Magalhães, com declaração de voto, 
Anita Cunha e Maria Vales, aprovar nos termos conjugados, dos artigos 36.º e seguintes do CCP e alínea f) do n.º 1 do 
artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, prorrogação de prazo por 354 dias e ainda a minuta do 
contrato a celebrar concedendo poderes à Sra. Presidente ou seu substituto legal para a sua outorga;  
14. Relatório Anual relativo ao Plano de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas;  
Deliberado por maioria com três abstenções, dos Senhores Vereadores Mário Magalhães, Anita Cunha e Maria Vales 
aprovar o Relatório Anual do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas – Ano de 2025, que se 
encontra em anexo e faz parte integrante da proposta anexa, para posterior comunicação às entidades previstas no nº 7 
do artigo 6º do mencionado diploma, bem como a sua publicitação na página da internet do Município. 
 
Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos locais de estilo e no sitio da   
internet www.cm-marco-canaveses.pt 
 
Paços do Concelho do Marco de Canaveses, 11  de maio de 2026 

 
 

A Presidente da Câmara Municipal 
 
 

Cristina Vieira 
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